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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 7.233, DE 07 DE NOVEMBRO DE
2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  o  estabelecido na Lei  Municipal  nº
2.610, de 18/08/2009, que cria o Conselho de Alimentação
Escolar - CAE, no Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO, o teor do Memorando nº 7.547/2025,
procedente do Setor dos Conselhos, que solicita alteração
de membros do referido conselho;

CONSIDERANDO,  ainda,  que  a  Administração  deve
obediência  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
moralidade,  impessoalidade,  publicidade  e  eficiência,
elencados no art. 37, da Constituição da República, e art.
111, da Constituição Paulista;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  competência
estabelecida  no  artigo  69,  inciso  VIII,  da  Lei  Orgânica
Municipal;

D E C R E T A
Art.  1º-  Nos termos da Lei  Municipal  nº  2.610,  de

18/08/2009, o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, do
Município de Martinópolis, fica composto da seguinte forma:

I- REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO
a) Titular: DAIANE ESCÓRIO BALMANT;
b) Suplente: CLÁUDIA REGINA VANZELI GONÇALVES;
II-  REPRESENTANTES  DAS  ENTIDADES  DE

TRABALHADORES  DA  EDUCAÇÃO  E  DE  DISCENTES
a) Titular: ANDERSON DO ROSÁRIO GOMES;
b) Suplente: VALDIR BORGES DA SILVA JÚNIOR;
c) Titular: RAFAELA PINHEIRO DE LIMA;
d) Suplente: ROSINEIDE MARIA PAULO SILVEIRA;
III- REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS
a) Titular: BIANCA SANTOS LOPES;
b) Suplente: LATÉRCIA DE OLIVEIRA ARAÚJO;
c) Titular: MARIA JOSE SILVA DO ROSARIO;
d) Suplente: ADRIANA NASCIMENTO DA SILVA;
IV-  REPRESENTANTES  DE  ENTIDADES  CIVIS

ORGANIZADAS
a) Titular: ANGELA MARIA BERNAL ESTEVES;
b) Suplente: CARLOS SOUZA NASCIMENTO;
c) Titular: SANDRA REGINA POLETTO BEZERRA;
d) Suplente: KÉDMA NUNES DE OLIVEIRA SILVA
Art.  2º-  As  atribuições  do  Conselho  Municipal  de

Alimentação Escolar - CAE, estão estabelecidas no art. 2º,
da Lei Municipal nº 2.610, de 18/08/2009.

Art. 3º- Os membros do CAE terão mandato de 04
(quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a
indicação dos seus respectivos segmentos, de acordo com

o  disposto  no  art.  4º,  da  Lei  Municipal  nº  2.610,  de
18/08/2009, com vencimento em 07/11/2029.

Art.  4º-  O exercício  do  mandato  de  conselheiro  é
considerado  serviço  público  relevante,  não  remunerado,
conforme dispõe o art. 6º, da Lei Municipal nº 2.610, de
18/08/2009.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto n° 6.140/2021.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  07  de
novembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 7.234, DE 07 DE NOVEMBRO DE

2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

CONSIDERANDO,  o  estabelecido na Lei  Municipal  nº
2.652, de 01/07/2010, que cria o Conselho Municipal  de
Meio Ambiente - CMMA, no Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO, o contido no Memorando 7.648/2025
procedente  da  Casa  dos  Conselhos,  que  solicita  nova
composição de membros para o referido conselho;

CONSIDERANDO,  ainda,  que  a  Administração  deve
obediência  aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,
moralidade,  impessoalidade,  publicidade  e  eficiência,
elencados no art. 37, da Constituição da República, e art.
111, da Constituição Paulista;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  competência
estabelecida  no  artigo  69,  inciso  VIII,  da  Lei  Orgânica
Municipal;

D E C R E T A
Art.  1º-  Nos termos da Lei  Municipal  nº  2.652,  de

01/07/2010,  o  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente  -
CMMA,  do  Município  de  Martinópolis,  fica  composto  da
seguinte  forma:

I-  REPRESENTANTES  DO  PODER  PÚBLICO
MUNICIPAL

a)  Representante  do  Departamento  de  Meio
Ambiente:  DRIELLI  PRISCILLA  NASCIMENTO  DE  SOUZA
VICENTE (titular); ADARLAN MOLINARI (suplente);

b)  Representante  do  Departamento  de
Agricultura e Abastecimento:  VITOR MARIOTO PEREZ
(titular); RICARDO ALVES DE LIMA TOLEDO (suplente);

c)  Representante  do  Departamento  de  Saúde,
Saneamento e Bem Estar Social: ANDRÉIA RIBEIRO DE
FREITAS  FOGAÇA  (titular);  NATALY  MANRIQUE  ROCHA.
(suplente);
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d)  Representante  do  Departamento  de
Planejamento e Obras:  VITOR HUGO CARNEIRO SILVA
(titular); MARCOS PAULO DA SILVA (suplente).

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a)  Representante  do  comércio:  LARA  RÚBIA

GONZALES PINEDA NOGUEIRA (titular); RUDÁ MIGUEL DE
LIMA (suplente);

b)  Representante  de  associações  de  bairros:
OSCAR  THOMAZ  (titular);  MÁGNA  MARIA  DE  MORAES
(suplente);

c) Representante de profissional técnico na área
ambiental: ANDERSON JOSÉ DE OLIVEIRA (titular);

d) Representante de profissional técnico na área
de  urbanismo:  BIANCA  STEK  MEDEIROS  (titular);
ANDERSON  HENRIQUE  STEK  MEDEIROS  (suplente).

Art.  2º-  As  atribuições  do  Conselho  Municipal  de
Alimentação Escolar - CAE, estão estabelecidas no art. 2º,
da Lei Municipal nº 2.652, de 01/07/2010.

Art.  3º-  O  mandato  dos  membros  do  Conselho
Municipal do Meio Ambiente é de 02 (dois) anos, permitida
uma recondução, nos termos do art. 8º, da Lei Municipal nº
2.652/2010, com vencimento em 07/11/2027.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto n° 6.705/2023 e suas alterações.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  07  de
novembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 7.235, DE 07 DE NOVEMBRO DE

2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO,  o  disposto  no  Memorando  nº
8.909/2025,  que  solicita  a  substituição  de  membros  do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente  –  CMDCA;

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência
aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,  moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência,  elencados no art.
37 da Constituição da República, art. 111 da Constituição
Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  competência
estabelecida  no  art.  69,  VIII  da  Lei  Orgânica  Municipal;

D E C R E T A
Art. 1º- O inciso I, alínea “e”, do artigo 1º do Decreto

nº 6.843 de 15 de maio de 2024, passará a vigorar com a
seguinte redação:

“e) REPRESENTANTE DA VIGILÂNCIA MUNICIPAL:
Titular:  Renato  Pompei  Lopes;  Suplente:  Antônio  Marcos
Alamino Martins”

Art. 2º- Este Decreto entre em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial no Decreto nº 6.843/2024.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  07  de
novembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 7.236, DE 07 DE NOVEMBRO DE

2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO,  o  disposto  no  Memorando  nº
9.078/2025,  que  solicita  a  substituição  de  membros  do
Conselho Municipal de Cultura - COMCULT;

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência
aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,  moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência,  elencados no art.
37 da Constituição da República, art. 111 da Constituição
Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO,  finalmente,  a  competência
estabelecida  no  art.  69,  VIII  da  Lei  Orgânica  Municipal;

D E C R E T A
Art. 1º- O inciso V, alínea “a”, do artigo 1º do Decreto

Municipal º 7.152/2025, passará a vigorar com a seguinte
redação:

“V - Vigilância Patrimonial:
a) Titular: RENATO POMPEI LOPES; Suplente: ANTÔNIO

MARCOS ALAMINO MARTINS.”
Art. 2º- Este Decreto entre em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial no Decreto nº 7.152/2025.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  07  de
novembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito
Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 7.237, DE 07 DE NOVEMBRO DE

2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
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usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO, a edição do Decreto nº 5.262/2017,
que trata  da  Coordenadoria  Municipal  da  Defesa  Civil  –
COMDEC;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  ajustes  nos
membros  que  compõem  a  COMDEC;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no artigo
69, VIII e XV da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência
aos  princípios  Constitucionais  da  legalidade,  moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência,  elencados no art.
37, da Constituição da República, art. 111, da Constituição
Paulista, e art. 83, da LOM;

D E C R E T A
Art.  1º-  A  COORDENADORIA  MUNICIPAL  DE

DEFESA CIVIL – COMDEC, do Município de Martinópolis,
passa a ser constituída da seguinte forma:

I – DIRETORIA
a) Coordenador:  VICTOR HUGO ROCHA – Diretor  de

Gestão Administrativa e Serviços Municipais;
b) Coordenador Adjunto: ANTONIO CARLOS PREVIATO

BAZZO – Bombeiro Público Municipal;
c) Secretário: ANTONIO MARCOS ALAMINO MARTINS -

Diretor do Departamento de Trânsito;
d) Tesoureiro: ALINE FABIANE FERREIRA DOS SANTOS

– Diretora do Departamento de Contabilidade e Finanças.
I I  –  MEMBROS  DE  ÓRGÃOS  PÚBLICOS  DO

ESTADO:
a) 2º Sargento PM FELIPE SANTANA DUARTE - Polícia

Militar do Estado de São Paulo;
b)  Sub  Tenente  PM  CRISTIAN  LUIZ  TROMBINI

MANTOVANI  -  Corpo  de  Bombeiros  da  PMESP;
c) Doutor RENATO PINHEIRO - Polícia Civil do Estado de

São Paulo.
III  –  MEMBROS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA

MUNICIPAL – CLASSE TÉCNICA:
a) VITOR MARIOTO PEREZ – CREA N° 2617382737 -

Diretor do Departamento de Agricultura;
b) MARCOS PAULO DA SILVA -  CREA Nº A106648-0

Arquiteto
IV  –  MEMBROS  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA

MUNICIPAL – CLASSE OPERACIONAL:
a) DANILA VALÉRIA PELEGRIN MOURA – Diretora do

Departamento de Desenvolvimento Social;
b)  CLAUDIO  ALVES  NONEMACHER  –  Secretário

Municipal  de  Esporte,  Turismo  e  Cultura;
c)  LUIZ  HENRIQUE  VASCONCELOS  -  Diretor  do

Departamento de Zeladoria e Infraestrutura Municipal;
d) JOÃO VITOR BARBOSA DA SILVA – Coordenador do

Setor de Políticas Habitacionais;
e) BRUNO DA SILVA MANRIQUE CANISARES - Diretor do

Departamento de Água e Esgoto - DAEM;
f)  ALINE  ANDRADE  SOUZA  POCIELAN  –  Diretora

Substituta do Departamento de Transportes;
g) ADRIANA RODRIGUES DE SOUZA – Enfermeira ;

h) DRIELLI PRISCILLA NASCIMENTO DE SOUZA VICENTE
- Diretora do Departamento de Meio Ambiente;

i)  ADARLAN  MOLINARI  –  Secretário  Municipal  de
Infraestrutura e Desenvolvimento Sustentável;

j)  DEYSE  EMERICK  DINIZ  FREITAS  –  Secretária
Municipal de Educação.

V  –  RESPONSÁVEIS  PELA  DEFESA  CIVIL  NOS
BAIRROS E DISTRITOS:

a) AURELIO APARECIDO VILAS BOAS - Represa Laranja
Doce;

b) EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS -  Distrito  de
Teçainda e Guachos (Vila Escócia);

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 6.788/2024 e suas alterações.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  07  de
novembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 7.238, DE 07 DE NOVEMBRO DE

2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  alterar  a
composição da Brigada Civil de Atendimento de Desastres
do Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO,  que  o  Município  de  Martinópolis  é
membro  do  PAME  da  área  do  14º  Grupamento  de
Bombeiros;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 8º da Lei Federal
nº 12.608/2012, que trata da Política Nacional de Proteção
e Defesa Civil;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no artigo
69, VIII e XV da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência
aos  princípios  Constitucionais  da  legalidade,  moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência,  elencados no art.
37, da Constituição da República, art. 111, da Constituição
Paulista, e art. 83, da LOM;

D E C R E T A
Art.  1º-  A  Brigada  Civil  de  Atendimento  de

Desastres do Município de Martinópolis, do Município
de Martinópolis, passa a ser constituída da seguinte forma:

I  -  Coordenador  de  Brigada:  ANTONIO  CARLOS
PREVIATO BAZZO - Monitor Esportivo;

II - Líder de Brigada: SIMONE BARBOSA BERNARDES -
Vigilante;

III - Membros:
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a) CARLOS ROBERTO DOS ANJOS - Borracheiro;
b) JOÃO ALBERTO DELATORRE DOS SANTOS - Técnico

em Segurança do Trabalho;
c) HÉLIO PEREIRA TAVARES – Operador de Máquina;
d) ADEMILSON FERREIRA DA SILVA - Vigilante;
e) ALEXANDRE DE OLIVEIRA - Vigilante;
f) OSVALDO DE SOUZA FILHO - Vigilante;
g) JOSÉ CARDOSO ANDRADE FILHO – Operário;
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto nº 6.973/2024 e suas alterações.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  07  de
novembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 7.239, DE 07 DE NOVEMBRO DE

2025.
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 1.992,
de 10/08/1995, que cria o Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Martinópolis, cadastrado no
CNPJ sob nº 24.290.376/0001-46;

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº
3.477, de 25/10/1995, que regulamenta o referido Fundo;

CONSIDERANDO, o teor do Memorando nº 8.818/2025,
procedente do Setor dos Conselhos, que solicita alteração
do gestor do referido fundo;

CONSIDERANDO, que a Administração deve obediência
aos  princípios  constitucionais  da  legalidade,  moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência,  elencados no art.
37 da Constituição da República, art. 111 da Constituição
Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no art.
69, VIII da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A
Art.1º-  Fica  designado  como  Gestor  do  Fundo

Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Martinópolis,  o  servidor  ANTÔNIO  CARLOS  PREVIATO
BAZZO, portador da cédula de identidade RG nº **.***.674.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, e em
especial o Decreto nº 5.891/2020.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  07  de
novembro  de  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado neste Departamento no livro competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS (18)3275-1605 CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
             EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 50/2025. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) postados 
em 07/11/2025, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação, para oferecer defesa da autuação e/ou informar condutor infrator. 
 
A informação de condutor infrator aqui autorizada somente é cabível quando este não tiver sido identificado na lavratura do auto de 
infração. 

              

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr 

 

               

 

DFC4E91 M000018618 70301 04/11/2025 
  

DVO6963 M000018619 55417 04/11/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

CNPJ: 44.855.443/0001-30  

AV: CORONEL JOAO GOMES MARTINS , 525 - CENTRO - MARTINOPOLIS/SP 

Telefone: (18)3275-1605 Tel.Móvel:  Folha: 0001 
 

 
                                                      RESOLUÇÃO Nº 619/2016. 
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA POR NÃO INDICAÇÃO DE CONDUTOR 
01/2025. 
 

    

 
         

                

 

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro; 
 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é o Departamento Municipal de Trânsito, por força do disposto no 
artigo artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº. 423/2025; 
 
O Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições, com fulcro no artigo 281 do Código de Trânsito 
Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução do CONTRAN nº 619/16, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) postados 
em 07/11/2025, neste Departamento Municipal de Trânsito e notifica os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, para interporem recurso. 

              

 

Placa Ait Cod. Infr Data Infr Valor R$ 

 

   

 

               

 

FUF5H74 N000003000 50020 04/11/2025 586,94 
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